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REPORTE RELATIVO À INSPEÇÃO AMBIENTAL DE UMA ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REI 

N.º 11 do artigo 110º do Decreto-Lei nº 127/2013, de 30 de agosto 

 

1. Dados do UA e da atividade 

Nome da entidade: Sopac - Sociedade Produtora de Adubos Compostos S.A 

NIF/NIPC: 504081985 

 

 
Designação do UA: Sopac - Sociedade Produtora de Adubos Compostos, S.A.( Ex.Sapec Adubos, S.A.) 
 
 
Morada: Rua do Rio Mondego, Parque Industrial Sapec Bay – Mitrena -2910-543 SETÚBAL 

Freguesia: Sado 

Concelho: Setúbal     Latitude (GMS): 38.49855278             Longitude (GMS): -9.08245 

 

Setor de atividade: Adubos (Inorg. e Org.) 

CAE Rev. 3: 20151 Fabricação de adubos químicos ou minerais e de compostos azotados; 20152 Fabricação de adubos 
orgânicos e organo-minerais 

 
Categorias de Atividades PCIP: 4.3 - Produção de adubos à base de fósforo, azoto ou potássio (adubos simples ou 
compostos); 
 
Nº de LA/TUA: 164/2008 Emissão de LA/TUA: 17/10/2008             Validade de LA/TUA1: 17/10/2018 
 
 

2. Dados da inspeção 

 

Data de início: 01/03/2023 

 

 

☒ Inspeção ordinária  ☐  Inspeção extraordinária     ☐  Motivo da inspeção extraordinária  

                          ☐ Reclamação                     ☐ Acidente/Incidente 

                          ☐ Pedido institucional       ☐ Inquérito delegado pelo MP 

                                                       ☐ Verif. cump. Mandado  ☐ Inquérito determinado tutela 

                          ☐ Outros (especificar)     
      
 

Tipo de inspeção: 

 ☒ Completa e integrada (envolveu todas as vertentes ambientais previstas na Licença Ambiental) 

 ☐ Vertentes avaliadas 

                                                                         ☐ Águas de consumo ☐ Águas residuais ☐ Ar ☐ Resíduos  

(uma ou mais vertentes avaliadas)            ☐ Ruído ☐ AIA ☐  Outras vertentes  
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Prazo de validade da LA foi prorrogado até à emissão de decisão da APA, em sede do procedimento de renovação da LA 
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3. Resultado da inspeção 

 

Em resultado da ação de inspeção verifica-se que: 

 

☒ Não se constataram incumprimentos durante a ação de inspeção. 

 

☐ Informação não disponibilizada por força do preceituado no n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, na 

sua atual redação, que aprova o regime de acesso à informação administrativa e ambiental. 

 

 

 


